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ESTÀDO DE SERCIPE

PREFEITI"RA NIUNICIP,A.L DE BOQUIM

co\TR,\-ro \' 06q/2023

coN'rRÁTo N." 069/2023, QUE E\TRE Sr

CELEBR{NT A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E ,\ ENIPRESA BSP
SEGURANÇA PRIVADA LTD.I (BOCA
SEGURANÇA PATRIMONIÀI, LTDÀ).
PARA OS FrNS QUE SE ESPUCIFICA.

O MUNICIPfO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa JuÍidica de Direito Público, coln erdereÇo a

Praça José Maria de Paiva Mello. n" 26 BoquimrSE. CNPJ n" I 3.097.068/0001 -82, doravante denominado
CONTRÂTAI\TE, tleste ato represertado por ERALDO DE ÀNDRÂDE SANTOS. nçste ato denomitlitd(r
simplesmente CONTRATANTE, e a enrpresa BSP SEGURANÇ,I PRIYADA LTDA(BOCA SE(]URANÇA
PATRIMONIÀL LTDA). inscrita no CNPJ sob o n' 13.009.551/0001-6t1, estabelecida na Ar,enida Coletor.l. n'
875, Conjunto Albano l"ranco. Nossa Senhora do Soçorro/SE. neste ato rcpressntada por VAI,DEREZ
BARBOSA. portador da carteira de idçntida,ic n' l0-11179 SSP/SE c do CIll: n'588.511.565-ll. dorl\ antc

denominada CONTRÂTADA, resolvcrn celebrar o pre-rente Contralo. Cecorrentc dc licitação nu modalicladc de

PREGÃO ELETRÔNlCO, para Registro cle Prcços, conforme dcscrito no Edital c seus Anexos, quc se rci;crá
pela Lei n." 8.6ó6193, de 2l dejunho de 1993, pela l-ci n'. I0.520, dc l7 dejulho dc 2002 e pelo l)ccÍcto n". (X)7.

de 01 de março de 2010, rncdiante as condiçôes crprcssas nas cláusulas seguintes.

I . CLÁUSULÂ PRIMF]IR.,\ . DO OB.I[ I'O

l.l Contratação de cmpresa especializada para prestação de sewiços rJe SEGURANÇA c ACESSORIOS DE

SEGURANÇA para a realizaçào dos eventos aiusivos à Festa de Senhora Srurtana 2023, que oconerào nos dias l7
a 26 dejulho de 2023, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura. Espone. Lazer e

Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribuido individualmente pela aquisiçào objeto da presente contratação será o scguintc

'I()1Al
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Seguranças d€sarmados

devidamente credmciâdos
pcla Policia Fcdcrà|,

PoÍtaía n' 3.213/2012

DG/DPF, unilirrmizâdos,
incluso no pÍeço trEnspoíe
e alim€ntaçào, com
ideotificaçâo ! rsi\el.
Tempo de "08 hí' . A
emprcsa dcvem

disponibili?ar uma

base mó!el para apoio da

sua eq:ripe devi&m€nte
IDENTIFIC'ADA.

Sê8umnÇas desannados

devidâmeúe credenciados
pcla Policia Fcdcrâl.

PoÍaÍiâ n" 3.233.'2012

DG/DPl. uiÍormizados.
inçlusô no preço transporte

idcnlifi cã!-ào \ ;sr!cl.
Ienipode"08h..'A

disB,nibiliTár uml

rl:. ,) r. rl(,.(,!,

I 
base rxl\el pdra.rp.'to da

I sua cqurpc d€\rúünÉnrc

I 

rDrNrlrlc^DA.

3 . CLÁUSULA TtrRCEIRA - DA l,INCtjLAÇÀo Ào EDITAL E À PRoPoS'tA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital dc Pregão Eletrônico n'01i2023, seus Anexos e a Ata de Registro de
Preços.

4 - CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA

VALDEREZ
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PrâçA Dr. José MÂriâ de Prlv3 Mclo, Centro. Boqllim/SE
Fon€: í79) 16.líI919.
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4.1 Este instrumento produz efeitos atc o total cumprimento das obrigações pclas partes. mesrno após o ténrrino
da vigência da Ata de Registro dc Prcços corresponderrte, observado o disposto no art. 57 da l-ci 11.666 9f. porcnl
nào ultrapassando o exerçicio finarrccir,

5.0: DAS OBRIGAçÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço Íegistrado. além das demais plcvista ncsta Ata c nos Anoxos que integram
e compleme[tam o Edital relativo ao Prqgâo Eletrônico n." 01/202]:

5.1.1 Executar a Prestação de Scniços para a Prefeitura lvlunicipai dc Boquim, desde cluc tbnnalizarla a

contratação, de acordo com o especiticado nesta Ata e no Anexo t do Edital, que fazem panc desle instrumcnto,
responsabilizando-se por eventuais prejuizos dccorentes do dcscumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a conkataçâo, comunicar antecipadameÍrte a dala e horário da entrega, nào sendo aceito a Prestaçâo
que estivq em desacordo com as especificaçôes constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de

faturamento extraordinários sob o prctexto de pcrfeito funcionamcnto e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos quc forem solicitados pela Prcfeitura Municipal dc Boquim, cujas reclamaçôes

se ob ga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretariâ de Administraçào e Finanças. imediatamentc

e por escrito, de qualquer anormalidade que rr'rificar quando da cxccução da Ala de Registro de Prcços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçâo da Prefeitura Municipal dc Boquim, no tocantc a Prestaçâo dos

Sewiços de Locação, conforme contmto de PrÇstação dos Ser',riços. assim como ao cumpdmento das obrigaçôcs
previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prcstação dos Serviços. inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Set"r'iços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo seniços incumbc ao dçtçntor do preço registrado niio poderii ser

alegado como motivo de força maior para o atraso, nrá execução ou inexecuçào do cont.ato de íbrnecimento c nào

a eximirá das penalidades a que csrá sujeita pelo não cumprimento dos prazos c demais condiçt-rcs estabelecidas;

5.1.7 Possibilitar à Prefeitura Municipal de [toquim, através das Secretarias solicitantcs, c[cluar vistorir nas
instalações do fomecedor, a fim dc verificar as condições para o atendimento rlo objeto.egistrado:

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prettitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endercço
conta bancária e outosjulgados nccessários paía o recebimento dc conespondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de seguranga e saúde no trabalho, previstas nas nomlas rcguladoras
e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestaçào dos Sen iços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente
os ônus decoÍrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitanres:

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausêncio ou onrissão de
fiscalização de sua parte, porquarsquer danos ou prejuizos causados, devendo o fomecedoradotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes c as disposições lcgais r igentes:

5.1.12 Substituir e/ou repaÉr os mate ais. irnediatamente, su1eita[do-sc às penalidades cabilcis. observado o
contÍato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quanclo nas r.leptndôncias dos órgãos panicipantes, dcvidarncnte identificado
com crachá subscrito pela detcntora do prcço lcgistrado contratada. no qual constará. no minimo, sua razào social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despcsas para a !-ntrcgí do obicto ro local ürdicado. apór a conffalaÇão;

VÂLiIRE:1

Prâçâ Dr. José Mariâ de Paiva Melo, (lcn(ro. BoquiÍ/SE
Fone: (79) 3645-1919.
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5.1.15 - Após contrataçào. aceitar nas mesnras condiçilcs contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizcrem
necessários, de ate 25%o (vinte c cinco por cento) clo r alor inicialmente contratado. servindo corro hase de cálculo
para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5.1.16 - Manter, dumnte toda vigência da Ata, todas as condições de habilitaçào c qualiticaçào cxigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuslc, nos termos do Ar1. 55, inciso Xlll, da Lei n." ii 66611993.
que será observado, quando dos pagamentos à detentera do preço registrado:

5.1.18 - Solicitar à kefeitura Municipal de Boquim. cm tcmpo hábil. quaisquer informaçõcs ou csclarecimentos
quejulgar necessário, quç possam vir a compromctcr a execução do obieto contÍatuali

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONEN'I'E
São responsabilidades do Proponentt: Detentor do Prcço l{cgistrado

6.1 - todo e qualquer dano que causar à Prefeinrra Municipal de Boquim ou a terceiros. ainda que culposo prat icado
por seus prepostos, empregado ou mandatário. nào cxcluindo ou reduzindo essa rcsponsabilidadc i liscalizaçào ou
acompanhamento da Prefeitura l\'lunicipal de Boquifi;

6.2 - qualquer tipo de autuação ou ação quc venha a solrcr cm deconência do fomecimento em qucstiio. benl como
pelos contratos de kabalho de seus cmpregados, mcsmos nos casos que cnvolvam eventuais decisõcs judiciais.
eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualqucr solidariedade ou rcsponsabilidade;

6.3 - por quaisquer multas, indcnizaçôes ou despcsas impostas à Contratada pela autoridade competente- em
deçorrência do descumprimento de lei ou de regulamcnto a ser observado na execuçâo do contÉto. dcsde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prcf'citura lr{unicipal de Boquim, que ficará. dc pleno direito.
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor corespondente;

6.4 - providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execuçâo dos
serviços, promovendo substituição, no prazo máxinro de 12 (doze) horas, apôs a notificaçio. dc qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta inegular e inconvenient€ pela Administraçâo:

Parágrafo Primeiro A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal rle Bocluim
a descontar o valor conespondente aos referidos danos ou prejuízos diÍetamcnte das faturas pcrtürentes aos
pagaÍnentos que lhe forem devidos. ou da garantia contratual. independentcmente de qua)quer procerlinrentc,
judicial, assegurada a prévia dcfesar

Pârágrafo §egundo - A ausência ou omissâo da fiscalização da PreÍ'einrra Municipal rlc Boquirn n:rrr eximirifr a
DETENTORA DO PREÇO RECISTRADO das responsabilidades previstas ncstn Ara.

7. Compete ao a PREFEITUPu\ ULi\lCIP.,rL Dt: BOQUINI:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Prcços. compromete-se o Órgâo Gestor gerenciar o objeto nos temos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluiú ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita exccução do objeto contratual.

a) prestar informações e csclarccimentos que yenham ser solicitados pela Empresa prestadorâ dos
Serviços;

b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na execução
dos serviços. fixanllo prazo para sua correçàoi

c) atcstar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços rcaliza<los;

df efetuar os pagamentos devidos. nas condiçôes estabelecidas. depois de constatado o cumprjmcnto
efetivo das obrigações assumidas:

./ALDEREI 
À

a,ii gitsl' :ag i: r-, l
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Prâça Dr..Iosé Mâri, dr Pnivâ Melo, Cenrro. Boqülm/SE,
Foner (79) -1645-1919.
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e) participaÍ ativameíte das sistcmáticas de supervisão, acompanhamento c controlc da execução dos
serviços, que serâo realizados por um representant€ (fiscal de execuçào), designado pcla .{utoridatlc
compelçnte. oos termos do art.67 da Lei n" 8.666/93;

f) proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Miçareta, Festejos Juninos. Festa da Larunja.
desfile civico, dentre outros. deste Municipio, vetando a utilização daqueles quc cstejam em desacordo
com os padrõcs estipulados.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENI'O

8.1. Os serviços objetos desta licitaçâo poderão ser recebidos

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veúficação da conlirmridade de acordo conr as especificaçares;

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprovc a

adequação do objeto aos tennos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da l-ci n" 8.666i93

8.2. A empresa detentora do RegistÍo rlc Preços licará obrigada a substituir, imediatamentc. os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros quc alendam às exigências do cdital.

E3. A empresa ficará obrigada a subslitujr os itens rejcitados. no prazo máximo de 06 (seis) horâs.
independentemente da aplicaçào das pcnalidades cabír eis. sem ônus para a Secretaria Gestora:

PAR/IGRÁFO ÚNICO - Em cont'onnidade com crs artigos 73 c 75 da Lei n'8.666/93, o objcro do prcsenrc

Contrato será recebido pelo setor compclcntc da CONTRATANTE, no(s) scguinte(§) Lrcal(is1: PIaça Vigário
Cravo, no dia 23 deiutho de 2023.

9. DA EXECUÇÃO, DÀ FTSCALIZAÇÃO e OO CrnelClAtlTENTO DO OBJETO

9,1. A Prestaçào dos Serviços registrado será efetuada atravós da enrissão de Contrato, emitido pela Secrerar ia
Gestora do Registro de Preços; O prazo de cxecução dos seniços. após formalizada a solicitaçào nào deverâ ssr
superior a 48 (quarenta e oito) horas, c as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes.
de acordo com as condições avençadas c as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pclas consequàtcias
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subiteln anlerior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (rrês) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a conlar da data de convocação para assinatura. As vias serào distribuídas
entre o licitante de preço registrado, a Sccretaria Gestora do Registro dc Preços e a ComissãQ Pemranente dc
Licitaçâo, para arquiyo nos Autos do P.occsso Licitatôrio conespondenle.

9.3. A empresa detentora do Registro dc Prcços ticará obrigada a rcsponsabilizar-se com as dcspcsas referenres a:

8) Transporte, instalação, operâçâo, montÂgem c dcsmontagem dos equipâmcntos, obrigações
trabalhistss e preyid€nciáriâs c emissâo de.4RT para os itcns que foram exigidos no edital.

9'4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condiçõ€s de execução do objeto serào
definidos na Ordem de Sewiço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestaçâo de serviço cujo nâo tenha sido autorizado ou que. por qualqucr motivo, não esteia
de acordo com os termos e condições cstabelecidas neste Edital c seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prcstaçào do seryiço, local de cntrega, aceite e recebinrento. bcneficiário do
Regi§tro de Preços deverá sanar a irregularidade dento do prazo que for estabelecido ou aprcsentar recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do reccbimento da notilicação. cabendo ao órgào participants a solução definitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual. será cle recebido em conformidade com as disposiçôes contidas nos arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipsl de Educação. Cultüra, llspoúe e Lazcr rcjcitará, no todo

Praçá Dr. Joré Maria de Paiva Melo, Centro. Boquinr/SE
I.'oner (79) 3645-1919.

VALDEREZ
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part€, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Relcrôncia e no
Instrumento Conkatual.

9.8 - A execução do objeto será fiscaiizaria c gerenciada por representante dr CONTRATANTT:. cspccialrnentu
designado para esse fim, a ser oportunamente intlicado pcla Secretaria Municipâl de Educâçío. Cultura,
Esporte e Lazer ou por servidor indicado pela Secrctaria que posteriormcntc contÍatar o objcto rcgistlulo.

9.9 - A §ecretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer registrará todas rs crcoflências
relacionadas com a execuçào do objeto. der.enilo ainila:

a) atestar as notas fiscais corespondentes à e:iecução do objeto coDtrirtual;

b) solicitar à CONTRATADA e scus prepostos, tempestivamente, todas as providências neccssárias para a
boa execuçâo do objeto contratual:

c) emitir pareceres em todos os atos da Administraçâo relativos à exccuçào do objeto c. crr cspecial. na
aplicação das sanções estâbelccidas;

d) determinar o que for necessário à regularização rJe faltas verificadas;

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualqucr
descumprimento do Tçrmo contratual;

0 registrar as ocorrências havidas, firmado juntucnte com o preposto da COir-TRATADA:

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTR{T.4,NTE nâo cxcluirá ou rcduzirá a rcsponsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita erecüção do objeto contrâtual.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições lnteressadas, a contmtaçào com o
fomecedor registrado, após indicaçâo pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, s€ú 1'onnalizada pelo órgão
InteÍessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo sinrilar nos termos do al.t. 62 da Lei
8.666/93.

IO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações rclativas ao conbato devc obedecel c cumprir a ordem cronológicn das datas
das respectivas exigências, a tcor do que dispõe o aú 7" § 2", inciso lll, da Lei n'4.320/1964. arr. 5" c 7.. § 2c.
inciso ll I, da Lei n'8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de ECucação alestar as notas fiscais correspondcntes à e\ecuçio do obieto
contratuali

10.2.1. Havendo atraso dc pagamento, a parccla atrasada será atualizada segundo a variação do INPC.
desde a data final do periodo de adirnplemento. até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste ilcm. não serão
computados os atrasos at buiveis à contrauda e os decorrcntes da nào aprovação dos documentos dc quitação ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamcnte com a apresentaçâo da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento. a sua
regularidade com o FCTS, INSS. Uniào, Estado. Municipio e Ccrtidão Negativa dç Débitos Trabalhislas (CNDT)-
apresentando cópias das respectivas certidôes.

l0'3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Serg ipc. aquele que participar de licitaçào
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras ulidades da federaçâo. recolherá imposto correspondelte a
diferença entre a aliquota intema e a interestaduôl.

10.4. Será retida umâ taxa de fiscaüzâção dos contratos refcrente a fornecimento de pÍodutos ou seniços
com a âlíquota de 1,57. (um e meio por cento) âos contratos, \'alor efetivo, incidindo na fonto sobre os
pagamentos â pârtir do primciro mê! de execução conforme art. 166 dâ Lci Municipal no gSli20lg,

10.5. A taxa oâo incide quando o valor mensal é inferior ao salário minimo.

10.6. A taxa será calculada cm função do valor do rontrato mensal/faturâ

VAIDER[Z
8ARBO5Â:58
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10.7. Do valor global contratado prra a prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de acordo
comâs legislações vigent€s e o ellqüadrâmento co[tábil da empresa vencedorâ do certame.

l0 - cLÁusuLA DÉcrrr.m - oo vrLoR r, DA Do rAÇÀo oRçArrrrrrÁrur

10.1 Atribui-se o presente Contrato o valor global de R]$ 3.320,00 (TRÊ§ MIL E TREZENTOS E VINTE
REArS).

PARÁGRAFO PRIMEIRO Estào inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais conto: mâo-de-
obra, kibutos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados.
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PÀRÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos scrào alocados nestc exercicio. à conta da CON-TRAI\\TE. na
seguiote classifi cação orçamentária:

i3.392.000.1 -t 39019(x)00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cmpcnho de dotações orçamentárias suplementares ató o linrilc do \.alor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteraçâo. podendo ser registrados pur simples apostill. dispensando a
celebraçâo de aditamento, consoante faculdade inscrta no art. 65. § 8" da i.ei n" 8.6ó6191.

II - CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEÍRA - I}oS ACÚSCINI0S E SUPRESSÕES

I l.l A CONTRATADÀ obriga-se a aceitaÍ os acréscimos ou supressôes do objeto deste Contrato que sç lizerem
necessários, ate o limite facultado pela regra do Parágrat'o t', adigo 65 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes poste ores,
podendo a supressão exceder tal limite, dcsde que resultante de acordo entre os celebrantcs. nos termos do
PaÍágrafo 2', Inciso II do mesmo anigo. confonne redaçào introduzida pcla Lei n'9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉcTIITI sIGur.IoI - DAS PENALIDADEs

12.l Pela inexecução total ou parcial dcstc Contrato. a CONTRÂTANTE podeÉ. garantida a prévia defesa.
aplicar à CONTRÂTADA as seguintcs sançt'res. scgundo a gravidadc da Íalta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar dc inlraçào leve. a juizo da fiscalizaçào, no caso dc descumprimento das
obrigações e responsabilidades assurnidas ncstç contrato ou, ainda. no caso de outras ocorrências quc possam
acaretar pr€juizos à CONTR{TANTE, dcsdc que nào caiba a aplicaçào dc sançào mais grave:

II - multas:

a) 0,0ioÁ (três cenüsimos por cento) pot dia sobrc o valor dos materiais de constÍuçào. hidráulico. eletrico.
segurança e equipamentos com atraso, dccorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE podcrii decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão. cm razào da inexecuçào rotal.

b) 0,06% (seis centésimos pot cenío) por dia sobre o valor global deste cortrato, para ocorrências dc rtrasos em
qualqu€r outro prazo preyisto neste instrumcnlo. nào abrangido pelas dcmais alineas.

c') 5% (cinco Pot cen o) por dia sobre o valor dos materiais de construção. hidráulico, elétrico. scgurança e
equipamentos questionado. pelo não cumprimcnto de quaisquer condições dc garantia estabelecido no c'onn-ato.

d') 5 % (ciaco 2or cento) sobÍe o valor global atualizado do contrato. peia não manutenção das conrJiçôes de
habilitação e qualificaçâo exigidas no instnlmenro convocató o.

e) 20 % (vinte por cen a) sobrc o valor do colttrato. nas hipótescs dc rccusa na assinatura do contrato. rescisão
contütual por inexecução do contrato - caractcrizando-se quando houver rciterado descumprimento dc obrigaç

a J0% (cinqücntâ por cento) do contratado. atraso superior ao prazo linlitc de

VA L - Ti
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contratuais -, entrega infêrior

Prâçâ Dr. José Mrrk d€ Pâiva IU€lo. Ccntro. BoqdsrsE.
Fone: (?9) 1645-1919.
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dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços for€m prcstados fora das cspecificações constantcs do'[enlo dc
Referência e da proposta da CONTRAT^DA.

III - suspensio temporária de panicipar enr licitaçào e impcclimento dc contratar com a AdnlinislraÇào. pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declâraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdlninistfaÇào Pública enqrLanlc' pcrrlurarcrn os
motivos que determinaranr sua puniçâo r)u até que sria promovrda a sua rcabilitação perantc a pr(ipria autoriLlade
que aplicou a penalidade. quc será concetlida st:mprc que o cortratado ressarcir a Administraçâo pclo.i pl'!,iuizos
resultantes e após decorrido o prazo da sanç:io aplicada com base no inciso lnterior.

PARÁGR{FO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de valitlade da sua proposta. nào celehrar o
conkato, deixar de entregar ou aprescntar documcniação falsa exigida para o certame, ensejar o rcrardamcnto da
execução de seu objeto, nào manaiveÍ a p«rposta. falhar ou fraudar na cxecuçào do contrato, comportar-:ie de modo
inidôneo ou cometer liaude fiscal, ficará irnpcdido de licitar c contratar com a Administração Pública e. seÉ
descredenciado nos sistemas de cadastrâmento de fomecedores a que se refere o art. l4 do Decreto Municipal que
rcgulamenta esta modalidade de licitaçâo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das nluhas plevistas no
edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais.

PARTIGRAFO SECUNDO - O valor corespondenre a qualquer multa aplicada à CONTRÁTADA. garantida a
observância dos princípios do contaditório e da ampla defesa, podcÍá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM Documeuto de Arrecadaçào
Muuicipal, informando a UG xxxxxxx. a GESTÀO: xxxxxxxx: o CóDIGO: xxxx\x c o CNpJ da
CONTRATADA, em até l0 (dez) dias após o recebimento da norificaçào. ficando a CONTRATADÂ obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apresentaçâo da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB. situada a Praça Dr. José Maria dr' Paiya Mello. centro tloquirL/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Decorddo o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa. o tlóbito sera
acrescido de l% (um por cento) de mora por nrêslfraçào, inclusive reÍbrentc ao mês da quitaçào/consolitlaçào do
débito, limitado o pagamento com atraso cm atci 60 (sessenta) dias após a data da notificaçào. c. após cste prazo.
o débito será cobrado judicialmente.

PÁRIIGRAFO QUÀRTO - No caso de a CONTRATADA sor credora rle valor suficiente. a CONTRÁTANTE
poderá proceder ao desconto da multa dcvida na proporçào do crédikr.

PAR/IGRÂFO QUINTO - Se a multa aplicada Íbr superior ao valor dos pagamentos eventualnrcnlc devidos.
responderá a CONTR{TADA pela sua difcrcnça, podendo ser esta cobrarla judicialmente.

PARIGRArO SExTo - As sanções prcvistas nos incisos I. III e [V desta Cláusula poderâo ser aplicadas
juntamente com as do inciso , facultada a defesa prévia do interessade. no respectivo processo. no prazo <Ie cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do anigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFo §ÉTIMO - A sanção estabelccida no inciso IV desta Cláursula é de competência cxclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boquim. facultada a defesa do interessado no respectivo pro;esso. no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua apiicação. nos
termos do § 3', do artigo 87 da Lei n" 8.66í1193.

PARÁGRÂFo olTÀvo - As multas nào tên,l caráter indenizatódo e seu pagamento nào eximirá a
CONTRÂTADA de ser acionada judicialmcntc pela responsabilidadc civil derivada de pcrdas c danos junto à
CONTRATANTE, deconentes das iülraçôes cometidas.

13. CLÁUSULA DÉCTNU TTNCUN,T - D..T RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato cnseja sua rescisào pela CONTRATANTE. com as coDsequências
prcvistas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A resci\ào contraruâl poderá ser

VALÍ]ERTZ

Prasâ Dr. Joú ltaris dc Pâivi üIelo. Centro. Boquim,/SE
Fône: (79) 3645-r9t9.
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I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTR^TANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xtl e XVII
do art.78 da Lei n'8.óó6193.

o
coNr .I'ÀNTE

VALDEREZ ÀÍnüô&bmàdeM

BARBOSA:5885
1356s72 iffii..jl.fJ 

, ,

A PRIVÁDA LTDA (BOC'A StrGURANÇA P.ATRIMONI,tL LTDA)
VALDI'REZ BARBOSA

CON'I'R,,\'I'ADÀ

ltn
I

Il - amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
reduzida a termo no processo de licitação. desde quc haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislaçào.

p.q,RriCRÂFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no an. 78 da Lci n.,
8.666/93:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisào prevista nos incisos Xll a XVII do art. 7ti da Lei n,'8.666/g3.
sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuízos regulamente compro!ados, quando os
houver softido;

PART{GRAFO QUARTO - A rescisâo contratual dc que trata o inciso I do an. 79 acaÍretâ as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.66ó193.

l4 - cl,ÁusuLA DÉclnaa Qu,{nr/r - Do§ cAsos oMrssos

l4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n,'8.666/93.

l5 - cLÁusuLA DÉCIvra qulur,r - DA ANÁLISE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio.
cooforme determina a legislaçào em vlgor.

t6 - cLÁu§uLA DÉCrwte sr,xu - oA puBr-tcAÇÃo

16.l A publicação resumida deste instrumento, na Ímprensa oficial, que é condiçào indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela CONTRATAN'I'E ate o quinto dia útil do mês seguinle ao-de sua assinarura.
pam ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a paíir daquela data, nos termos do parágrafo (rnico do art. 6l da Lci n"
8.666t93.

17 - CLÁusuLA DÉctrun sÉrr*rl - Do FoRo

l7.l O Foro para dirimir questões relativas à prcscotc contraraçâo sr:rá o lbro da Comarca 1e Boquim SE. com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

E, por estaÍem assim justos e contratados, assinam o prescnte instrumento em 03 (três) vias de igual teor e ibrma.
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificãdur, qu" u t ào
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE, l0 dejulho de 2023
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PrâÇâ Dr. José Itârir de Psiv, lltelo, Certro. Boquim/SE.
Fore: (79).1645-t9t9.
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Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF:

CPF:

Prrçâ Dr. José NIâria dr Pâivs Melo, Cenrro. Boquinr/SE.
Foncr (79) 3645-19t9.
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